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"Art. 4° : .

§ I° No caso do inciso II deste artigo, os contratos poderão ser estipulados pelo prazo
mínimo de trinta dias, admitindo-se renovações desde que o prazo total não exceda o limite
estabelecido no mesmo inciso.

§ 2° Nos casos dos incisos V e VI do art. 2°, os contratos poderão ser prorrogados desde
que o prazo total não ultrapasse quatro anos."

"Art. 7° .

III - no caso do inciso m do art. 2°, quando se tratar de coleta de dados, o valor da
remuneração poderá ser formado por unidade produzida, desde que obedecido o disposto no
inciso II deste artigo. .

Art. 2° Os contratos por tempo determinado, celebrados para atendimento do combate a
surtos endêmicos, de que trata o art. 2°, inciso Il, da Lei n° 8.745, de 1993, poderão ser,
excepcionalmente, prorrogados até 31 de dezembro de 1996.

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.368,
de 21 de março de 1996.

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 18 de abril de 1996;175° da Independência e loso da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO N9.1.870,DB 18 DB DB 19 ••ABRIL

Dispõe sobre a execução do Primeiro Protocolo
Adicional ao Acordo de Alcance Parcial para a
Liberação e Expansão do Comércio Intra-Regional
de Sementes, entre Brasil, Argentina, Bolívia,
Chile, Colômbia, Equador, Paraguai, Peru,
Uruguai, Venezuela e CUba, de 30 de aqosto de
1995.

o PRE8IDEH'l'B DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que criou
a Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo
Brasil em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo congresso Nacional,
por meio do Decreto Legislativo n' 66, de 16 de novembro de 1981,
prevê a modalidade de Acordo de Alcance parcial;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da
Argentina, da Bolívia, do Chile, da Colômbia, do Equador, do
paraguai, do Peru, do Uruguai, da Venezuela e de CUba, com base no
Tratado de Montevidéu de 1980, assinaram em 30 de agosto de 1995, em
Montevidéu, o Primeiro Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance
Parcial para a Liberação e Expansão do comércio Intra-Regional de
sementes, entre Brasil, Argentina, Bolívia, Chile, colômbia,
Equador, Paraguai, Peru, uruguai, Venezuela e Cuba,

D E C R E T A:

Art. l' O Primeiro Protocolo Adicional ~o Acordo de Alcance
Parcial para a Liberação e Expansão do Comércio Intra-Regional de
Sementes, entre Brasil, Argentina, Bolívia, Chile, Colômbia,
Equador, Paraguai, Peru, uruguai, Venezuela e Cuba, apenso pOr cópia
ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como
nele'se contém, inclusive quanto à sua vigência.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasilia, 18 de abril
1080 da República.

de 1996; 1750 da Independência e

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Sebastião do Rego Barros Netto

ANEXO AO DECRETO QUE DISPOE SOBRE A EXECUçAo DO PRIMEIRO
PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO DE ALCANCE PARCIAL PARA A
LIBERAÇAo E EXPANS~O DO COMtRCIO INTRA-REGIONAL DE SEMEN
TES, ENTRE BRASIL, ARGENTINA, BOL1vIA, CHILE, COLOMBIA~
EQUADOR, PARAGUAI, PERU, URUGUAI, VENEZUELA E CUBA, DE
29/0B/9SiMRE'.

ACÜRJ;P DE ALCANCE PARCIAL PARA A LIBERACÃO E
EXPANSAO DO COMÉRCIO INTRA-REGIONA[' DE SEMENTES

Primeiro Protocolo Adicional
Os Plenipotenciários da República Argentina, da República da

Bolívia, da República Federativa do Brasil, da República do
Chile, da República da Colômbia, da República do Equador. da
República do Paraguai. da República do Peru. da República Orien-
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tal do Uruguai. da Repúbl~ca da Venezuela e da República de Cuba,
acreditados por seus respectivos Governos segundo poderes outor-
gados em boa e devida forma. depositados oportunamente na Secre-
taria-Geral da Associaçao. em cumprimento do disposto nos a~tigos
quarto e sexto do Acordo de Alcance Parcial para a Liberação e
Expans~o do Comércio Intra-Regional de Sementes.

CONVÊM EM:
Artigo 10.- Aprovar a lista comum de sementes beneficiadas

pelo Programa de Liberac~o do Acordo (artigos 7, 8 e 9), que se
anexa e faz parte do presente Protocolo.

Artigo 20.- O presente Protocolo entrará em vigor trinta
diasnP~iB de seu depósito na Secretaria-Geral da Associaç~o.

tWMENCLATURA
ADUANEIRA
(NALADI/SH)
0601.20.00

0602.10.00
0602.10.00
0602.10.00
0602.10.00
0602.10.00
0602.10.00

0602.20.00
0602.20.00
0602.20.00

0602.20.00
0602.20.00
0602.20.00

0602.20.00
0602.20.00
0602.20.00
0602.20.00
0602.20.00
0602.20.00

0602.99.00

0701.10.00

0703.20.00

0709.90.10

f713.10.10
0713.20.10

0713.31.10

0713.32.10

NOMENCLATURA
ADUANEIRA
(NALADI/SH)

0713.33.10

0713.39.10

0713.39.10

0713.40.10

0713.50.10

0713.50.10

ANEXÜ

LISTA COMUM DE SEMENTES
NOME COMUM

Coroas de espargos em vege-
taca0
Videira
Macieira
Citrus
Pessegueiro e "nectarios"
Pereira
Ameixeira
Macieira para propagac&o
Citrus para propagac~o
Peesei\1eiro e "nectarios"
para propailaç!o
Pereira para propagação
Ameixeira para propagação
"Berries" (framboesa, grose-
lha, amoras. etc.) para pro-
pagaç~o
Mangueira para propagação
Abacateiro para propagação
Morangueiro para propagação
Abacaxi para propagação
Bananeira para propagação
Goiabeira para propagação
Cana-de-açúcar

Batatas
1

Bulbo de alho para propa-
gação
Milho doce

Ervilha
Gre:o-de-bico
Feijão

Feijão Adzulü

LISTA COMUM DE SEMENTES

NOME COMUM

Feij40 comum
Feijão
Caupis (feij~o d'água)
Lentilhas
Fava
Fava equina

NOME CIENTIFICO

Asparagus officina-
lia
Vitis vinifera
Malus aylveatris
Citrus spp.
Prunus persica
Pyrus communis
Prunus spp.
MaluB sylvestris
Citrus épp.
Prunus persica
Pyrus cornmunis
Prunus spp.

Mangifera indica
Peraea americana
Fragaria spp.
Ananas comosus
Musa spp.
Psidium guajaba
Sacharum
narum

offici-

Solanum tuberosum
Solanum andigenum
Allium sativum

Zea mays vaI' saccha-
rata
Pisum sativum
Cicer arietinum
Vigna mungo ou
vigna radiata
Phaeeolue ou Vigna
angularis

NOME CIENTÍFICO

Phaseolus vulgaris
Vigna unguiculata
Vigna sinensis
Lens culinaris
Vicia faba, varo
major
Vicia faba, varo
equina
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0713.50.10

0714.10.00

0714.20.00

0801.10:00

0802.11.00

0901.11.10

0909.20.00

1001.10.00
1001.90.10

1002.00.00

1003.00.00

1004.00.pO
1004.00.pO

NOMENCLATURA
ADUANEIRA
(NALADI/SH) )
1005.10.00

1006.10.10

1007.00.00

1008.10.00

1008.20.00

1008.30.00

1008.90.00
100a.90.00

1201.00.10

1202.10.10

1204.00.10

1205.00.10

1206.00.10

1207.10.10

1207.20.10

1207.30.10

Fava menor Vicia faba, vaI'.
minor

Raizes de mandioca Manihot utilissima
Manihot sculenta

Batatas-doces Ipomea spp.
Coco Cocus nucifera
Amendoeiro Prunus amygdalus
Café Coffea arabica
Coentro Coriandrum sativum
Trigo duro
'J;rigo

Triticum durum
Triticum aestivum

Centeio Secale cereale
Cevada Hordeum vulgare
Aveia amarela
Aveia branca

Avena bysantina
Avena sativa

LISTA COl1Ul1DE SEMENTES

NOME COMUN NOME CIENTIFICO

Milho Zea mays
Arroz Oryza sativa
Sorgo Sorghum spp.
Trigo morisco Fagopyrum

tum
esculen-

Painco Panicum miliaceum
L.

Alpiste Phalaris canarien-
sis
Chenopodium spp.
X. Triticosecale

Q\linoa
Triticale
Soja (soya) Glycine Max
Amendoins nao torrados, nem
cozidos de outro modo, mes-
mo descascados ou quebrados

Arachis hypogaea
Arachis pinto i

Linho Linum usitatissimum
Colza (rapa, cânola), nabo Brassica spp.
Girassol Helianthus annuus
Nozps de palmeiras Eleais guinensis

Acrocomia totai
AIgodao Gossypium hirsutl.1m

Gossypium barbadense
Gossypium arboreum

Rícino Ricinus communis
L1;=;TA COMUM DE SEI·1ENTES

HOMENCLATURA NOME COl1UM NOME CIENTIFICO
ADUANEIRA
,NALADI/SH)
1207.40.10 Gergelim Sesamun ipdicUljl
1207.50.10 Mostarda Sinapis spp.
1207.60.10 Cártamo Carthamus tincto-

rium
1209.19.00 Beterraba Beta vulgaris
1209.21.00 Alfafa Medícago sativa
1209.22.00 Trevo .Trifolium spp.

neum
1209.23.00 Festucas Festuca spp.
1209.24.00 Pasto dos prados de Ken- Poa pratensistucky

1209.25.00

1209.29.00'
1209.29.00
1209.29.00
1209.29.00

1209.29.00
1209.29.00
1209.29.00
t209.29.00

NOMENCLATURA
ADUANEIRA
(NALADI/SH)
1209.29.00
1209.29.00

1209.29.00
1209.29.00
1209.29.00
1209.29.00
1209.29.00
1209.29.00

1209.29.00

1209.29.00
1209.29.00
1209.29.00

1209.29.00
1209.29.00

1209.2S.00
1209.29.00

1209.29.00
1209.29.00

Azevés

Festucas
Agropiro alongado
Pasto "llorón"
Pasto "ovillo"
Lotus
Grama (bermuda - estrela)
Pasto de inverno
Cevadilha criola

LISTA COMUM DE SEMENTES

NOME COHUM

Agrósteas
Pasto do. .Sudao (Sudan
grase)
Pasto Párá
Tremoco
Holcus
Pasto mel (grama)
Cenchura (buffel)
Kudzú

Septania

Ancher
Mucunas
Siratro
Desmodium
Andropogon
Stilosanthes
Pasto de Guine~
Grama de Rhodes
Angleton

1209.91.10 ( Cpbóla
1209.91.20 Alface
1209. 91. 30---'T~~-

NOl1ENCLATURA
ADUANEIRA
(NALADI/SH)

1209.91.40

1209.91.90
1209.91.90
1209.91. 90
1209.91.90
1209.91. 90
1209.91.90
1209.91.90
1209.91.90
1209.91.90
1209.91.90

1209.91.90
1209.91.90
1209.91.90

1209.91.90
1209.91.90

1209.91.90

1209.91.90'

LISTA COMUM DE SEMENTES

NOME COMUM

Cenoura
Alho
Apio
Berinjela
Couve- flor
Pepino
Alcachofra
Aspargo
Abõbora
Abobrinha
Acelga
Brócolos
Escarola
Nabo
Pimentões (chile)
Repolho
Couve-de-Bruxelas
Salsa

Lolium multiflorum
Lam.
Lolium perenne
Festuca spp.
Agropyron elongatum
Eragrostis curvula
Dactylis glomerata
L.
Lotus spp.
Cynodon dactylon
Poa spp.
BromuE;lcatharti
cus

NOME CIENTÍFICO

Agrostis spp.
Sorghum sudanen-
sis
Brachiaria spp.
Lupinus Bpp.
HoLoue sPP.
Paspalum spp.
Cenchrus ciliaris
Pueraria spp.
Pueraria losata
willd
Setaria spp.
Setar"ia italica
Setaria sphacelata
Setaria anceps
Haprotylona axillare
Stizloblum spp.
Hacropitilium'
atropupureum
Desmodium spp.
Andropogon gaya-
nus
Stylosanthes Bpp.
Panicum maximum
Chloria
Dichantium
tatum

gayana
aria-

Allium cepa
Lactuca sativa
Lycopersicon
copersicuD1

ly-

"NOME CIENTIFICO

DaucuB caro ta
Allium ~ativu"m
Apium graveolens
Solanum melongena
Brasaica oleracea
Cucumis sativus
Cynara spp.
Asparagus officina-
lis
Cucurbita maxima
Cucunb í.ta spp.
Beta vulgaris,
vaI'. vulgaris
Brassica spp.
Cichorium spp.
Brassica campes-
tris
Capsicum spp.
Brassica olerac
ea, varo capitata
Brassica oleracea,
varo granifera.
Petroselinum
crispum
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1209.91.90

1209.91.90
1209.91.90
1209.91.90
1209.91. 90

1209.99.10

1209.99.10

1209.99.10

1209.99.20

1209.99.90
1209.99.90
1209.99.90

NOMENCLATURA
ADUANEIRA
(1~I\LADI/SH)

1209.99.90
1209.99.90
1209.99".90
1209.99·.90

1209.99.90
1209.99.90

1404.10.10
1801.00.10

Naatrutlum offi- Pelo Governo da República da Venezuela.
cinaleCichorium endivia ' ANTONIO RANGEL
Spinacea oleracea
Raphanus sativus Pelo Gove r-no da f<epüblica de Cube.:
Cichorium intybus

Agrião
Endivias
Espinafres
Rabanete
Chicória
Sementes de árvores fruti-
feras e florestais
Mamão Carica papaya

Citl'icos Citrus spp.

Fumo Nicotiana tabacum

Melão
Melancia

,Erva mate

Cucumis melo
Citrillus lanatus
Ilex paraguayensis

LISTA COMUM DE SEMENTES

NOME COMUM NOME CIENTÍFICO

Centrosema
Crotalarias
Estebia
Kenaf

Centrosema spp.
Crotalaria spp.
Stevia rebaudiàna
Hibiscus cannabi-
nus
Olea europaea
Canavalia ensifor-
mis
Bí.xa ore l1ana
Theobroma cacao

Oliveira
Ganabalia
Urucum
Cacau

A.Secretaria-Geral da Associaçno será dep06it~ria do presen-
te Protocolo, do qual enviará cópias devidàmente autenticadas aos
Governos signatários.

EM F~ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários eubscrevem o
pr-e aerrt e Protocolo na cidade de Montevidéu, aos v:inl:ee nove dias do
mês de agosto de mi 1 novecentos e noventa e cinco em um
original nos idiomas português e espanhol, senao ambos os textos
igualmente válidos.

Pelo Governo da República Argentina:
JESUS SABRA

Pelo Governo da República da Bolivja~
ANTONIO CgSPEDES TORO

Pelo Gover-ne da República Feder-at í.va do Brasil:
JOSE ARTUR DENOT MEDEIROS

Pe lo Govel·no da República do Chile:
AUGUSTO BERKUD~z ARANCIBIA

Pelo Governo da República da Colômbia:
JAIME PINZON LOPEZ

Pe lo Gove r-no da República do Equs.do>:
EDUARDO CABEZAS MOLIN~

Pelo Governo da República do Paraguai:
EFRA1u DARIO CENTURION

Pelo Governo da Repúb~ica do Feru:
GUILLERMO DEL SOLAR ROJAS

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai:
NESTOR G. COSENTINO

Riscado: "Guillenno Fernández-Cornejo Cortês", j!@ vm:
Intercalado: "Guillenno deI Solar Rejas", vAdÇo;
Riscado: "Hí.Ld eb r and o Tad('u N. Valada1'('\3-" "!fAO VA~,
Lnt e r c a La d o t "José Artur De not ~led('iros", VALE.

MANUEL AGUILERA DE LA PAZ

Riscado: "Gennân Lairet", N.AD VALE
Intercalado: "Antonio Rangel", vm.

D!:CU'rO X" 1.871,D. 18 DE 1IBRJL DE 19"

Dispõe sobre a execução do Quarto
Protocolo Adicional ao Acordo de
Alcance~ Parcial de "Renegociação
das concessões outorgadas no
periodo 1962/1980" N° 9 (Protocolo
de Adequação) I entre Brasil e
México, de 20 de novembro de 1995.

o PUSID!:H'l'B DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que
criou a Associação .Latino-Americanade Integração (ALADI), firmado
pelo Brasil em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso
Nacional, por meio do Decreto Legislativo n" 66, de 16 de novembro
de 1981, prevê a modalidade de Acordo de Alcance Parcial;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do
México, com base no Tratado de Montevidéu de 1980, assinaram em 20
de novembro de 1995, em Montevidéu, o Quarto Protocolo Adicional
ao Acordo de Alcance Parcial de "Renegociação das concessões
outorgadas no periodo 1962/1980" N" 9 (Protocolo de Adequação),
entre Brasil e México,

D B C R E T A:

Art. li O Quarto Protocolo Adicional ao Acordo de
Alcance Parcial de "Renegociação das concessões outorgadas no
periodo 1962/1980" N" 9 (Protocolo de Adequação), entre Brasil e
México, ape\lso por cópia ao presente Decreto, será executado e
cumprido tio inteiramente como nele se contém, inclusive quanto à
sua vigência.

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicaçio.

Brasilia, e. 18 de
Independ'ncia e 10S" da República.

de 1996; 175" daabril

l'ERNANOO HENRIQUE CARDOSO
Sebastillo do Rego Barros Netto

ANEXO AO DECRETO ciuEDISPOE SOBRE A EXECUÇXO DO QUARTO
PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO DE ALCANCE PARCIAL DE
RENEGOCIAC!O DAS CONCESSOES OU'l'ORGADAS NO PERtODO
1962/1980 NO 9 (PROTOCOLO DE ADEQUAC!O), ENTRE BRASIL
E MtXICO, DE 20/11/95/MRE. .

ACOgfflÕ~~At~§AUgE pi~IjgMil]g~2'Ji:~g~C~~J~~~*~S~ES
REPt1BI,ICA FEDERATIVA 00 BRASTI, E OS ESTADOS

UNIDOS MEXICANOS CAAP.R/91
(Protocolo de Adequacso)

Quarto Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil e dos
Estados Unidos Mexicanos, acreditados por seus respectivos Gover-
nos segundo poderes que foram outorgados em boa e deVida ·Yorma,
depositados oportunamente na S~cretaria-Geral da Associac~o,

CONSIDERANDO A necessidade de preservar e ampliar as
correntes de comércio existentes entre ambos os paiees,

"-CONVEM EM:.

ArtigQ Único.- Prorrogar de 1Q de janeiro de 1896 até 31 de
dezembro de 1996 a vigência das preferências pactuadas entre
ambos os paises no Acordo de Alcance Parcial de "Reneaoo í.acão das
concessões outorgadas no periodo 1962/1980" (MP.R/9).

A Secretaria-Geral da Associacão ~erá de~ositária do presen-
te Protocolo, do qual enviará cópias devidaménte autenticadas aos
Gover~os signatários. '

_______________________ .-,~-.-.~-_-.-. ~-.-••_.•-••-••-d••' •••~-..-.-----------.~,-_ ••~- ••••__-~-~•••L---.·.·_...,-·~....-..-..-.,-..-..-,-,,-.,k-'-' J•••~-~-::;-_-~••u-a-z•••L-. -, ",,,-_••_-~••_••_••
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1209.91.90

1209.91.90
1209.91.90
1209.91.90
1209.91. 90

1209.99.10

1209.99.10

1209.99.10

1209.99.20

1209.99.90
1209.99.90
1209.99.90

NOMENCLATURA
ADUANEIRA
(1~I\LADI/SH)

1209.99.90
1209.99.90
1209.99".90
1209.99·.90

1209.99.90
1209.99.90

1404.10.10
1801.00.10

Naatrutlum offi- Pelo Governo da República da Venezuela.
cinaleCichorium endivia ' ANTONIO RANGEL
Spinacea oleracea
Raphanus sativus Pelo Gove r-no da f<epüblica de Cube.:
Cichorium intybus

Agrião
Endivias
Espinafres
Rabanete
Chicória
Sementes de árvores fruti-
feras e florestais
Mamão Carica papaya

Citl'icos Citrus spp.

Fumo Nicotiana tabacum

Melão
Melancia

,Erva mate

Cucumis melo
Citrillus lanatus
Ilex paraguayensis

LISTA COMUM DE SEMENTES

NOME COMUM NOME CIENTÍFICO

Centrosema
Crotalarias
Estebia
Kenaf

Centrosema spp.
Crotalaria spp.
Stevia rebaudiàna
Hibiscus cannabi-
nus
Olea europaea
Canavalia ensifor-
mis
Bí.xa ore l1ana
Theobroma cacao

Oliveira
Ganabalia
Urucum
Cacau

A.Secretaria-Geral da Associaçno será dep06it~ria do presen-
te Protocolo, do qual enviará cópias devidàmente autenticadas aos
Governos signatários.

EM F~ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários eubscrevem o
pr-e aerrt e Protocolo na cidade de Montevidéu, aos v:inl:ee nove dias do
mês de agosto de mi 1 novecentos e noventa e cinco em um
original nos idiomas português e espanhol, senao ambos os textos
igualmente válidos.

Pelo Governo da República Argentina:
JESUS SABRA

Pelo Governo da República da Bolivja~
ANTONIO CgSPEDES TORO

Pelo Gover-ne da República Feder-at í.va do Brasil:
JOSE ARTUR DENOT MEDEIROS

Pe lo Govel·no da República do Chile:
AUGUSTO BERKUD~z ARANCIBIA

Pelo Governo da República da Colômbia:
JAIME PINZON LOPEZ

Pe lo Gove r-no da República do Equs.do>:
EDUARDO CABEZAS MOLIN~

Pelo Governo da República do Paraguai:
EFRA1u DARIO CENTURION

Pelo Governo da Repúb~ica do Feru:
GUILLERMO DEL SOLAR ROJAS

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai:
NESTOR G. COSENTINO

Riscado: "Guillenno Fernández-Cornejo Cortês", j!@ vm:
Intercalado: "Guillenno deI Solar Rejas", vAdÇo;
Riscado: "Hí.Ld eb r and o Tad('u N. Valada1'('\3-" "!fAO VA~,
Lnt e r c a La d o t "José Artur De not ~led('iros", VALE.

MANUEL AGUILERA DE LA PAZ
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D!:CU'rO X" 1.871,D. 18 DE 1IBRJL DE 19"

Dispõe sobre a execução do Quarto
Protocolo Adicional ao Acordo de
Alcance~ Parcial de "Renegociação
das concessões outorgadas no
periodo 1962/1980" N° 9 (Protocolo
de Adequação) I entre Brasil e
México, de 20 de novembro de 1995.

o PUSID!:H'l'B DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que
criou a Associação .Latino-Americanade Integração (ALADI), firmado
pelo Brasil em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso
Nacional, por meio do Decreto Legislativo n" 66, de 16 de novembro
de 1981, prevê a modalidade de Acordo de Alcance Parcial;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do
México, com base no Tratado de Montevidéu de 1980, assinaram em 20
de novembro de 1995, em Montevidéu, o Quarto Protocolo Adicional
ao Acordo de Alcance Parcial de "Renegociação das concessões
outorgadas no periodo 1962/1980" N" 9 (Protocolo de Adequação),
entre Brasil e México,

D B C R E T A:

Art. li O Quarto Protocolo Adicional ao Acordo de
Alcance Parcial de "Renegociação das concessões outorgadas no
periodo 1962/1980" N" 9 (Protocolo de Adequação), entre Brasil e
México, ape\lso por cópia ao presente Decreto, será executado e
cumprido tio inteiramente como nele se contém, inclusive quanto à
sua vigência.

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicaçio.

Brasilia, e. 18 de
Independ'ncia e 10S" da República.

de 1996; 175" daabril

l'ERNANOO HENRIQUE CARDOSO
Sebastillo do Rego Barros Netto

ANEXO AO DECRETO ciuEDISPOE SOBRE A EXECUÇXO DO QUARTO
PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO DE ALCANCE PARCIAL DE
RENEGOCIAC!O DAS CONCESSOES OU'l'ORGADAS NO PERtODO
1962/1980 NO 9 (PROTOCOLO DE ADEQUAC!O), ENTRE BRASIL
E MtXICO, DE 20/11/95/MRE. .

ACOgfflÕ~~At~§AUgE pi~IjgMil]g~2'Ji:~g~C~~J~~~*~S~ES
REPt1BI,ICA FEDERATIVA 00 BRASTI, E OS ESTADOS

UNIDOS MEXICANOS CAAP.R/91
(Protocolo de Adequacso)

Quarto Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil e dos
Estados Unidos Mexicanos, acreditados por seus respectivos Gover-
nos segundo poderes que foram outorgados em boa e deVida ·Yorma,
depositados oportunamente na S~cretaria-Geral da Associac~o,

CONSIDERANDO A necessidade de preservar e ampliar as
correntes de comércio existentes entre ambos os paiees,

"-CONVEM EM:.

ArtigQ Único.- Prorrogar de 1Q de janeiro de 1896 até 31 de
dezembro de 1996 a vigência das preferências pactuadas entre
ambos os paises no Acordo de Alcance Parcial de "Reneaoo í.acão das
concessões outorgadas no periodo 1962/1980" (MP.R/9).

A Secretaria-Geral da Associacão ~erá de~ositária do presen-
te Protocolo, do qual enviará cópias devidaménte autenticadas aos
Gover~os signatários. '

_______________________ .-,~-.-.~-_-.-. ~-.-••_.•-••-••-d••' •••~-..-.-----------.~,-_ ••~- ••••__-~-~•••L---.·.·_...,-·~....-..-..-.,-..-..-,-,,-.,k-'-' J•••~-~-::;-_-~••u-a-z•••L-. -, ",,,-_••_-~••_••_••


	1
	2



